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SessWo de	 18 de novembro de 1992	 ACORDNO Np 203-00.040
Recurso no::	 99.764
Recorrente::	 CANTONEIRA PAULISTA IND. DE EMBALAGENS LTDA,,
Recorrida 2	 DRF EM OSASCO - SP

IPI	 - CLASSIFICAÇNO INCORRETA NA TIPI. Inc.A.2,,
classificaçâo de mercadoria, pelo contribuinte,
consoante provas técnicas fornecidas pelo órgâo
especializado do Ministério da Fazenda,
corroborado por laudo do Instituto de Pesquisas
Tecnológicas de S'iXo Paulo-IPT. Exigencia fiscal
procedente. Negado provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos (9111 presentes autos
de recurso interposto por CANTONEIRA PAULISTA IND. DE EMBALAGENS
LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessods, em 18 de novembro de 1992.

71€1-<-3 .."-
ROSALVO VITAL °LACA SANTOS - Presidente

II	 11
--gm'ANi' FERRA. il lS SAlkS - Relanir

Pe
DALTON MIRAI, . • - Procurador-Representante da\is,

Falenda Nacional

v r. STP E:11 SÉ:SE:3NC) DE ti 9 ir) A faj 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRiGUES, MARIA T•EREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKI e SEBASTINO BORGES TAQUARY.
opr/ovrs/cf

1.



?k:.	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

v, ;réAt	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESsa,.. 1. ,.....

Processo no 10.882-001.326/91-21

Recurso No N	 89.764
AcórcMo No n	 203-00.040
Recorrente:	 CANTONEIRA PAULISTA IND. DE EMBALAGENS LTDA.

RELATORIO

A acusaçao fiscal contida na peça vestibular e
seus anexos, juntados. às fls. 15 a 26 dos autos, dão-nos conta de
que a Empresa procedeu a saldas de produtos de sua fabricaçab, ou
seja, "cantoneira de papel" (cornerboard), classificando-as no
código da TIPI 4819509999, com a alíquota de 8%, quando, ao ver
da fiscalizaçao, deveria faz0-10 no código TIPI 4823.90.9900, .
cuja aliquota e de 15%. Foram tidos COMO infringidos os artigos. .
16; 55-11, "c"; 107; 263;277 e parágrafos; 55-1, 	 , todos do
RIPI - Decreto no 2'

 que	 a	 fiscalizaçao	 escorou	 seu	 ,
entendimento, quanto à natureza e classificaçao dos produtos, no
Parecer no 197/91, laçado às fls. 03, expedido pelo orgao próprio
do Ministério da Fazenda, aliás, ratificado pelo mesmo órgao,
como se v0 às fls. 79.

Instado a manifestar-se, o fiscal autor do feito,
reportando-se aos laudos de fls. 03 e 79, reforça sua tese no
sentido da correçao do seu trabalho.

Tempesiivamente veio a Impugnaçao de fls. 30/34,
sustentando ser correta a classificaçao fiscal adotada, *witando
Parecer Técnico elaborado pela Divis go de Tecnologia e
Transportes, cujo documento conclui (fls. 58) "que as cantoneiras
constituem acessórios. para embalagens, conforme definido no item
2.1 deste Parecer Técnico".

,
Sobrevoio a Decisao de fls. 00 a 82, acatandon

integralmente o procedimento fiscal, CUja ementa assim dispOs;

"IPI - Classificação incorreta de mercadoria.
Impugnaçao Indeferida."

Em pr.Azo, recorre a este Colegiado, consoante as
raMes de fls. 84/87, repisando os argumentos da Impugnação.

•

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

KNO merecem auarida as razeWs da Redorrente„

Com efeito, suas próprias razries falecem ao
confronto com o Parecer Técnico expedido pelo IPT, por- si mesmo
juntando As fls. 53 e seguintes, cuja conclusa°, aliás, corrobora
com aemitida às fls. 03, pelo órg•o especIfico do Ministério da
Fazenda, todos no sentido de que as cantoneiras em apreço
constituem-se	 em	 a cc-ms só ri 0 IS para em I) <3 1 a g en s „ "	 e

:I. e sm en te em cmn lagens„ 	 como q t.te r ta z r c r r- a 1:::m p reysa
Reco r- r-cml L»

D es t.a r- t eq )> t-tc.y 1..t o 0 e n ten :i. men' C. o .11. s. C a „ vez	 que.?
cl e 111011 Stra ti C) restou n ão have r •	r-gf4Mi	 en -L re a c: lassit :i. c a ção
dos produ tos 11 a pos ção €Xi.Cii.CILit pela I : ca z ção com a et c.:.t
a ' I:. v cl a cl	 ti a	 E:m p re	 „ mesmo p e rei	 „ c c:mm:3 1:3em	 1. Is o ti. 	 LtD c:, c s
!lona c: ra t c a	 no se n ti (3 de que "os a cessá rios cl ey e m a agen	 n'iny
Se g t.tc-yrn a c..1. a s	 :i. ci:1<;:ão d as mesmas ,, e 1; ia"' 1:3 rápr a 	„

:r. 5 to rosto„ n o p ro m en t.c ao r . c 11.1'50 n	 pos 1.. o
man tencl cr--- sei.n cál tt me	 a	 De ci sab	 ri e	 Primeira	 s tânc: :i. a
pr s eg u:i. n do-se o .fel to ate seus til. terio r-c-?s t e r Mos

Sal a EI As Se s s C5e, „ em :113 ele neve ill t) ro de 15"22
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